
•' Dr. JOÃO URBANO 
DIRETOR DE FINANÇAS 

prefeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N.° 63  
"DISPÕE SôBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 
NO VAIOR_DE er$-20.000,00". 

O PREFEITO MUNICIPAD DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
RANÁ, no uso de,suas atribuiçoes legais e considerando as disposi-
as do art. '42, item I, da Lei n2  52/71, 

DECRETA 

Art. 12 - Fica, no corrente exercicio financeiro, aberto 
Jredito Adicional Suplementar do valor de Cr$-20.000,00 (vinte mil 
azeiros), para reforço da seguinte dotaçao do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE &BRAS  
Div. de Pay. e Combate a Erosão  

4.0.0.0-94-Despesas de Capital 
4.1'.0.0-94-Investimentos 
4.1.1.0-94-óbras Publicas 

Prosseguimento da contrução da praça 	 
Cr$ . . 	  ... 	-20.000,00- 

... 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente, a se 
inte dotaçao do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
4.0.0.0-42-Despesas de Capital 

• 4.1.0A-42-Inve5timentos 
4.1.3.0-42-Equipament0s e Instalaçges 

Aquisiçao de tratores e equipamentos 
.... 

Art. 32 --Este Decreto entrará em yigor a pargr da data 
sua publicaçãol _sendo revogadas as disposiçoes em contrario.' 

• EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
ESTADO DO PARANÁ, em 24 de maio de 1.972.' 

JOÃO CIONI.NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DAS/ocd.' 
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